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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, X da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do
Regimento  Interno  requeiro  seja  oficiado a Sra.  Secretária  Nartália  Resende ,  para  que preste  as
seguintes informações referente ao Horto Florestal:
 
 
 
Recebemos em nosso gabinete a denúncia de mães de pessoas com deficiência, que utilizam cadeiras
de rodas,  sobre dificuldades de acesso ao Horto Florestal  de São Paulo,  principalmente a falta de
adequação das entradas do parque, o que tem gerado dificuldades significativas para que possam
frequentar esse espaço.
 
 
 
De acordo com os relatos, as entradas do Horto Florestal não possuem as adaptações necessárias para
garantir o acesso adequado  a pessoas com mobilidade reduzida ou a pessoas com cadeiras de rodas.
Tais obstáculos impedem que essas pessoas possam usufruir plenamente do ambiente e dos benefícios
que o Horto oferece.
 
 
 
Segundo as reclamantes, a ausência de rampas de acesso, corrimãos adequados e outros recursos que
facilitem  a  locomoção  de  cadeiras  de  rodas  tem  sido  uma  barreira  significativa.  Essa  falta  de
acessibilidade tem afetado não apenas a mobilidade dessas pessoas, mas também sua autonomia e
inclusão social.
 
 
 
Destaca-se que é impositivo aos prédios do poder público de todos os níveis federativos observarem o
disposto no art. 11 da Lei nº. 10.098/2000, que dispõe sobre normas gerais e critérios básicos para a
promoção de acessibilidade das pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida. Vejamos:
 
 
 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo
deverão  ser  executadas  de  modo  que  sejam ou  se  tornem acessíveis  às  pessoas  portadoras  de
deficiência ou com mobilidade reduzida.
 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma de edifícios
públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes
requisitos de acessibilidade:
 
I  – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente
sinalizadas,  para  veículos  que transportem pessoas portadoras  de  deficiência  com dificuldade de
locomoção permanente;
 
II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e
de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida;
 
III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as dependências e
serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata
esta Lei; e
 
IV  –  os  edifícios  deverão  dispor,  pelo  menos,  de  um  banheiro  acessível,  distribuindo-se  seus
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida.
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a.

b.

c.

 
 
Além disso, é fundamental que todos os espaços públicos e de uso coletivo tenham como horizonte o
conceito de desenho universal, preconizado no art. 3º da lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência):
 
 
 
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
 
II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por
todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de
tecnologia assistiva;
 
Devendo, na hipótese de este ser economicamente inviável, ser imediatamente aplicado o conceito de
adaptação razoável, vejamos:
 
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
 
VI - adaptações razoáveis:  adaptações,  modificações e ajustes necessários e adequados que não
acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a
pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as
demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;
 
 
 
Dessa  forma,  aguardamos  uma  resposta  a  essa  denúncia  e  aproveitamos  o  ensejo  para  alguns
questionamentos:
 

Atualmente,  como  é  a  acessibilidade  no  Horto  Florestal?  Existe  um  plano  ou  projeto  para

implementar as melhorias necessárias em toda sua extensão?

Quais medidas estão sendo tomadas para garantir a acessibilidade nas entradas do Horto Florestal

tanto para pessoas que utilizam cadeiras de rodas quanto para pessoas com mobilidade reduzida?

Quais outros recursos ou suportes são disponibilizados no Horto Florestal  para garantir  uma

experiência completa e inclusiva para pessoas com deficiência, que utilizam cadeiras de rodas ou

que possuem mobilidade reduzida?
 
 

Ao ensejo, apresento protestos de respeito e consideração,
 
 
 
 
 
 

Andréa Werner
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